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JUSTTFTCATT'A DE ÍNE*TGTBTLTDADE N.o 03/2021 Pag. ?
A Comissâo Permanente de Licitaçâo da Prefeitura de santana do sâo Francisco, instituÍda pela portaria n"22t2021, de 05 de janeiro de 2021',.vem lr.tmãái ã i"i,,ãüüiiÍàLo" da prestação de serviços áe assessoria econsultoria técnica especifica na área áe cesiaã à."õonuãnio. e prestação de conias desenvolvida eexecutada pela Prefeitura Municipal no exercício oe ãózi,-airaves da ASPLAN - ASSESS.RTA E Apolo AGESTÃO PUBLICA LTDA ME.

coNSIDERANDo, que a inviabilidade de licitacão, ocorre 
_diante da impossibilidade jurÍdica outécnica de competiÇão, e na realidaàe e uma oài nipãtãJesê'excepcionatidade à regra que se refere o Art. 3",da Lei n" I666/93, da qual se obriga a nOminisiraçáo àUãicã-Oà sempre ticitar;

CONSIDERANDO, qUC A ASPLAú - NSSESSôNN E APOIO Â GESTÁO PUBLICA LTDA ME,
Ê?#[rit"T: 

com o concê[o de notôria especiarizaçaolãloiiJ"r"nt"s serviços que vêm prestando a diversas

coNSTDERANDO, que os serviços soricitados a serem prestados, são daqueres quetaxativamente se arrima nos oerfirhâdos.no nrt- iã, o õrã'Jã, precisao, enàontra ámparJ no inciso, ,r, doreferido artigo, porquanto, os serviços o" assessàrias'ãr] ããnsuttorras têcnicas e auciitorias financeiras outributárias; (R:lqqig_o_{S peta Lei nó 8.883, ãtióó;i ;;tàJ"iJncroo., respectivamente.coNSTDERANDO, que se apresenta, a conhataÇáo,,com objeto singurar, o que por si só ensejaria:^.ji:.gi:lf1ento no.caput do Art 25 da Lei nó a.ooolss!i,ão,.pou,
ÂÍr. zc. tr tnextgtvet a ticitaÇão quando houver inviabilidade dé competição, em especial: (...),,

ffi"Jiãffi§.::'i;r'ál;".J"??!'"'i'.'f: Jacobr,' "' 
''á-ob'; 

cd'ii'iáiâá oi",íàê,à li"uçao, 5a edição,

"A singularidade, como 
. 
textualmente estabelece a lei, é do objeto docontrato; é o serviço pretendido pela Administraçàoque é singulal, e náão,e-xecutor do serviço. Aliás, todo profissional éLingutar, po.io qu" 

"..àatributo é próprio da naturêza humana. singutai É-a caracteristica doobjeto que o individuatiza,. disting-ue Oos aeÉáis. É a presença de umatributo incomum na espêcie, di-ferenciador. À singutaridade nâo estáassociada à noçáo de preço, de dimensÕes, Oe tocaÍaaOe, Oe cor ou Oãforma. Vate, nesse pontó, fembrar as pàrãur"i oo professor CelsoAntônio Bandeira dê Mello.: Sao singuiareã os'U"i,r'quu possuam umaindividualtdade tão especifica qr" õ. toinu-úã..iÃiràr"t! ã qrài.õr"l
outros da mesma espécie,,.

E cita' ainda, vera Lúcia 
lvra:hagg . 

D'Avjra (pág. 529) ao observar que a singuraridade que justifica ainexigibiridade pode advir tanto-do oopto preiãnàloãpiãxo*n,ru"çao, quanto do contratado.Desta forma' necessário verifÍcar a ócoriência ou nào ae iingutarldade do objeto a que se pretende contratar.
- 5ã'.ti::d:#":trina 

centenas oe possivàisittua§ãr-ãÃ quu se pode coísider"i 
"oro 

natureza sinsurar.

(c

"... Assim, a tÍtulo de exemotificaçâo, serão singulares questÕes queestejam_ tisadas à reatidade'0" ,üàànç""-pã;;;;;i. |rê" nor."fedeíação, tais como a defesa de_questóes àonstituàionàis cãmptexas,questÕes timÍtrofes entre os municipios, em taõê àe ãJ-i,iàr-àr"r.nto.dê antÍgos distritos, reestudo" trirjrta,io_n."ãÉ1..I«Éãir]'tão"rto oirLeat,."Neste enquadramento (serviços singutãresj i"61,-o.,"i.
variado_s serviços: uma monogàfi" é."ritã p'oi lriiJt" íIi'iooo. 

".t",servrços se singutarizam oor um estiló, óo, u.à, àiàtviorau,engenhosidade, habitidade dástacada. or- pál t,inà oii"r't"çãã p"".o"r
:r_SliligajivS - e cuja significatrva sqa relevante para a tranquitidadeadministrativa quanto ao bom atendimenrô a" i"r"....^ ^,,,"i,.
:1,^11".-!"*:i.ó,ã".i.õiiàíàãà:;'ãi#d:""#":",rffi ff ['""ffiTpessoas ou entidades não possam realizar o mesmo ürviàô. jsto e, saosrngutares, embora não sêiem necessariamente únical eri sentidoabsoluto (...). Em suma: um serviço d"r; ;i;";ú;*ãoÃá' singrl",quando nete tem de interferir, como iequisito d" 

"riÊ];úrü;i;ndimentoda necessidade 
.administrativa, um componente criatividadé i", 

"rtor,envorvendo o estito, o traco. a engenhoiio"oà, L êspãáiJ-Ltirn"o", 
"contribuiÇão intelectual, artÍstica ou a argúcia de quem o executa. É oque ocorre quando os conhecimentos CiéntiÍicos, têàÀi"o.,âi"ti"o" o,CÁRVAIJIO
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uma articutaÉo u orgànzaçaó imlr"õiãâ"-p"r" específicarndividualidade e habititacss psssoât Oo iuleito ipuJ"á" if.,"" ou jurídica,individuo ou grupo de inàtviduos; qr" o ;;ât;;,ô;;Ço então absorvee traduz a expressão subietiva e, pãis, a .i;órtrnd"J;'àâ quem o fez, nosenrrdo de que, embora outro.. i"rrá. ãiã"riiiãJ]"pJi"..", trrbé,fazê-to cada qual o faria à sua moda, oe acordo ôrii Js-iioprios criterios,sensibitidadê, iuízos. interpreteçoe. e 
"onóüiO"í 

p"iãiã. o, finais.,, (deMelto, cerso Anrônio Bandeirã, Lióiúiaã-_-lr!Iüi[i[â"0" _ serviÇo
coNS,DERAND. 

::,r,l"T.E iyilt??.i:!!:jff$:E"t3iÍLXi",ts'f;.";" ;,"",,o, ,.,,0."_,"que a PrestaÇâo de servicos dê.assessoria e consuítoria teôniia especlRca na área de Gestão de convênios ePrestação de contas desenvorvida u 
"i"*i"ãá 

j"ià';;J;;ffi Municipar no exercicio ae zdzt.se encaixamperfeitamênte em suas palavras-'-no caso em epigrate poàãã enquadrado como uma questão de extremacomprexidade e, co;tsÊFl^ÍEá" ser con_siderado â"irã i,,iã qrãrtao oà n"trÃ." ,inõr;;- ,"-.
["lt"tono ooriõàr"r1'nàffi;:';i.ff#',::;.or:"" tipo possuem pecutiarioaoeJ lüã im-possibirtam o cerrame
CoNSIDERANDo' que o ""à ôode ser enquãJiaoo no caput do artigo 25 da Lei n" g.666/93 o que já tornariajuridicamente possÍver a cont'àra;á;;ir;i;, ü;;Jiü;id:0:,. aa crestaçao de serviços j" 

".."..or," uconsultoria técnica especifica na área oe cestao àã õo-nirànio.. 
" 

presiação de contas 
-àesenvorvida 

eexecutada pera preÍeitura ,r",:l?:l no."r"ãi",o -oJãoãi,'ãqu 
oiscutiooi-iãi p*"l;fi irunrciparidadecontudo' em nome da melhor técnica,entendemos qr"ãã".ü, tera pode e deve ser enquadrado no incisodo art. 2s e seu s 1o, da Lei no a ooorsie, que oisóãã#" " 

** "

J. 32.i46.347/0001-46.zr-
Comssáo de Llctaçáo

licitaçáo quando houver inviabiljdade de
Art. 25. É inexigÍvel a
competiçâo, em especial:
(.. )
ll - para a contrataçáo de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
i"],_31 11,yj"." singular, coú..profissionais ou empresas de notóriaespecratizaçâo, vedada a inexiqibitidade p"r, ,"rifoí ãããül].,oro" 

"divulgaçâo;
§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou emp[esacujo COnceito no campo de sua especialidade, decorre nte dedesem pen ho anterior, estudos, experiên cias, publicações, organização,aparelha mênto, equipe técnica ,oude outros requlsitoa relac ionados comsuas atividades, permita inferir que seu trabalho é essencial eindiscutivelmente o mâis adequado à plena satisfaçáo do objeto docontrato"

CONSIDERANDO, que a ASPLAN - ASSESSORIA E APOIO A GESTÃO PUBLICA LTDA MEpreenche os requisitos exigldos no parágrafo acima transcrito, conÍorme se depreende da docu mentaÇão queacompanha e instruÍ a presente justificativa. onde demonstÍa sem dúvidas sua capacidade técn ica de alto nível,com profiss ionais experlentes no marketlng de relacionamentos, atual izados em estudos técnicos modernos,conhecedor do histórico da entidade para o qual presla os serviços, portanto uma empresa com experjência noramo, mantendo-se sêm pre atualizada na sua área e estando no mais elevado pad rãô de organizaçáo;Sobre o tema, trazêmos importantes decisÕes da Colenda Corte de Contas da Uniáo:"A inexigibilidade de tjcita ção, no caso, decorreu de que o profissionalcontratado, nas circuns tâncias existen tes, detinha cond iÇões que ocredenciavam como sendo o mats adequado à plena satisfa çáo do objetodo contrato, à luz do seu conceito no cam po de sua especialidade,decorrente de desem penho anterior, em especial, em relaçâo à causa1 13. Ou seje, se sua notoriedade a liada à singularida de do objeto ocredenciava à contratação direta já em 1995, quando do primeirocontrato (lembrando-se que, àquela época, a urgência da situaçãodificultava a pré-qualiftcação de outros grandes profissionais aptos adesenvolver os mesmos serv iços), o conhecimento adquirido da causa,em virtude daquele contrato o credenciou, no novo contrato, como aproposta mais adequada à satisfaÇão do interesse público. 114. Frise_seque não é o fato de haver pa rticipado da causa que o torna elegível paraa contrataçáo d ireta, mas sim o ponto que o disti ngue, na hipótese de
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especializados, considerando simultaneamente a singularidade do objeto
em causa." (TCU - Acórdão 88/2003 - Segunda Câmãra).
"A jurisprudência tem sido pacÍfica no sentido de que as contrataçÕes de
servigos âdvocatÍcios devem ser precedidas do componente exame
licitatório, admitindo-se sua dispensa somente em ocasióes e condiÇÕes
excepcionalÍssimas, quando o serviço a ser contratado detànha
inequívocas caracterÍsticas de inédito, incomum, jamais rotineiro e
duradouro'. (Processo TCU 012.1S4-8l93, cujo relatoi foi o Ministro lram

peros substratos ráticos, jurÍdicos e d;:ià',il,"::il:ii"H:[:Ti"rfl:?".ll.i"3:Ji:1,fu'o?looÍà*,"*'"
do MunicÍpio de Santana do São Francisco, pelo êcatamento da noiória especializaçáo 

", 
nà Àiesro diapasáo

se pronuncia favoravelmente à celebragáo do contrato, com a inexigência dà prévio frocesso licitatório, ei vi doArt 25, inciso ll, em harmonia_cory1o Art 13, inciso lll, todoé do Diplôma Legal alhures referenciado.
submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciaÇão do Excelentíssimo Senho-r eàteitõ, para que, na
hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. í3, inciso iti,'oá Consiituiçao
Estadual, como conditio sine qua non para eficácia dàste ato.

RATIFICO os termos da Justificativa de Comissão de
Licitaçâo, por estar a mesma, em conformidade com o
art.25, inciso ll, § 1', art 13lll da Lei n" 66/93

Santana do São Franc E,05 de 2021
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